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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

Av. Gen. Osório, 900, - Bairro Centro, Bagé/RS, CEP 96400-590


Telefone: (53)3240-5400 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.unipampa.edu.br

  

9º TERMO ADITIVO

Processo nº 23100.002931/2016-95

  

 

  

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
01/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA E A
EMPRESA LIDERANÇA LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA. PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MOTORISTA.

 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA, fundação pública, criada pela Lei nº 11.640, de 11
de janeiro de 2008, com sede na cidade de Bagé/RS, sob nº de CNPJ 09.341.233/0001-22, neste ato
representada pelo seu Vice-Reitor no exercício da Reitoria,  Prof. Marcus Vinicius Morini Querol,
nomeado pelo Decreto de 17 de Dezembro de 2019, seção 2, página 1, inscrito no CPF sob o nº
639.772.220-15; e a  EMPRESA LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., sob nº de CNPJ
00.482.840/0001-38, com sede na Rua Antônio Mariano de Souza, nº 775 Bairro Ipiranga, em São
José/SC, CEP: 88.111- 510, neste ato representado por seu Procurador, o Sr. Willian Lopes de Aguiar,
inscrito no CPF sob nº 028.383.199-57 , a seguir denominadas CONTRATANTE e CONTRATADA,
respectivamente, estabelecem o presente Termo Aditivo, de acordo com o que estabelece a Lei nº 8.666
de 21/06/93 e alterações posteriores e em face do que consta no 23100.002931/2016-95, com as
seguintes cláusulas e considerando:

– Relatório de Análise de prorrogação contratual excepcional, SEI 0740928;

– Ofício da Empresa manifestando interesse na prorrogação, SEI 0740069.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação excepcional do prazo de vigência
contratual e a manutenção do valor mensal.

1.1.1. Prorrogar excepcionalmente o prazo de vigência contratual em 06 (seis) meses, com início
no dia 06/03/2022  e término em 05/09/2022 ou até a conclusão do processo licitatório de mesmo
objeto;

1.1.2. O valor mensal  do Contrato nº 01/2017 que vigerá nessa prorrogação excepcional pelos
próximos seis meses, a contar de 06/03/2022, será de R$ 247.480,83 (Duzentos e quarenta e sete mil,
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quatrocentos e oitenta reais e oitenta e três centavos), o  mesmo  já vigente  desde a última alteração
contratual;

1.2. Ressaltamos o direito da Contratada em solicitar a Repactuação do valor do Contrato em
momento oportuno, conforme termos contratuais e legislação regente.

1.3. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar documento que comprove a prestação da
Garantia de acordo com o prazo prorrogado nesta Cláusula, conforme disposto na Cláusula Sétima do
Contrato nº 01/2017, em, no máximo, 10 (dez) dias úteis da data de assinatura do presente termo.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

2.1. Para atender às despesas decorrentes do presente instrumento, a CONTRATANTE emitiu
a  Nota  de Empenho nº 2022NE000105, em anexo ao presente Contrato, sendo considerada parte
integrante e inseparável do mesmo, independente de sua transcrição.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

 

3.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Termo Aditivo no Diário
Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

 

4.1. Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original que
por este Termo Aditivo não foram alteradas e ou modificadas.

 

E por estarem em perfeito acordo, as partes assinam este instrumento.

 

Bagé, 03 de março de 2022.

 

 
____________________________

EMPRESA LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.
Sr. Willian Lopes de Aguiar

 
____________________________

UNIPAMPA
Prof. Marcus Vinicius Morini Querol
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

 
Testemunha:

 
____________________________

Nome: Paula Costa Salaberri
CPF: 025.044.940-41

 

 

Assinado eletronicamente por PAULA COSTA SALABERRI, Chefe da Divisão de Contratos e Compras,
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em 03/03/2022, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com as normativas legais
aplicáveis.

Assinado eletronicamente por Willian Lopes de Aguiar, Usuário Externo, em 04/03/2022, às 09:09,
conforme horário oficial de Brasília, de acordo com as normativas legais aplicáveis.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0744450 e
o código CRC FE06FD38.

Referência: Processo nº 23100.002931/2016-95 SEI nº 0744450

https://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

